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Aberta as inscrições para a
TEMPORADA DE VERÃO

ara aqueles que sonham o ano 
todo com o descanso merecido, o 
Sindicon informa que a partir de 

Outubro os associados já podem fazer a 
sua reserva para o período de temporada 
(novembro/2016 a março/2017) , na sede 
recreativa em Praia de Leste. Lembrando 
que, se houver uma maior procura que o 
número de chalés disponíveis para o mes-
mo período, será realizado sorteio 
entre os inscritos.

P Atenção! É importante ressaltar que fora 
da temporada (de abril a outubro) as reser-
vas podem ser feitas mais facilmente sem 
a necessidade de sorteio. Porém, em caso 
de feriado prolongado pode ser necessário 
também a realização do sorteio. Ficando 
assim, garantido o direito de todos de 
usufruírem da sede recreativa.

Veja informações 
na página 3

Dúvidas sobre a 
Convenção coletiva sobre 
intervalos e descansos
Entenda quais são os direitos sobre os 
intervalos e descansos da categoria que 
foram acordados na CCT 2016/2017.
Veja na página 2.

Excursão de 
Confraternização

onvidamos todos os associados e 
seus dependentes para participar 
da excursão de fi m de ano na Praia 

de Leste, que será realizada no dia 11 de 
Dezembro.
Tradicionalmente as excursões eram reali-
zadas sempre em comemoração ao dia das 
mulheres e  das crianças. Mas quase sem-
pre nestas datas o tempo estava chuvoso, 
nublado ou frio. Pensando em um melhor 
aproveitamento deste passeio foi que a 
diretoria decidiu inovar.
Será um dia de confraternização, um 
momento para festejar e agradecer as con-
quistas e o fortalecimento do Sindicato. O 
Sindicon fornecerá gratuitamente o ônibus 
e o almoço (churrasco, pão, maionese e 
salada de tomate com cebola). As bebidas 
(água, refrigerante e cerveja) serão vendi-
das na sede de praia.

C

Outubro 
Rosa
Diagnóstico precoce é funda-
mental!

Em outubro no Brasil e em 
várias partes do mundo celebra-se o mês 
de prevenção contra o câncer de mama. 
Apesar das campanhas as taxas de mortali-
dades ainda são grandes. 

Sintomas: Fique atenta quando aparecer 
algum caroço no seio ou na axila. Outros 
sinais, menos frequentes, são inchaço, 
irritação ou irregularidade na pele, como 
covinhas, franzidos ou aspecto semelhan-
te à casca de laranja. A doença pode se 
manifestar ainda nos mamilos, com dores, 
escamação, vermelhidão ou inversão dos 
mamilos, além de saída de secreção, geral-
mente espontânea, transparente ou amare-
la (não leitosa). Todos os sintomas podem 
ser observados pelas mulheres. Outra forma 
de diagnóstico precoce é a mamografi a. A 
chance de cura é sempre maior quando o 
tumor é descoberto precocemente. A faixa 
etária de 50 a 69 anos é defi nida como 
prioritária para a realização do exame pre-
ventivo da mama pela Organização Mundial 
de Saúde. Porém, seguindo a orientação do 
Ministério da Saúde, recomenda-se que o 
exame seja feito todo ano, a partir dos 40 
anos de idade, principalmente quando há 
histórico de câncer de mama na família. 

Ame-se e Cuide-se!

• Atenção! 
Poderão participar 
da excursão os Associados e seus 
dependentes (esposa(o) e fi lhos 
menores de 18 anos).
• Compareça na secretaria do SINDICON 
a partir do dia 1º de Novembro para fazer 
sua inscrição.
• Documentos necessários: Carteira de 
Identidade ou Certidão de Nascimento de 
todos que irão participar, inclusive 
do sócio.
• Teremos um número limitado de lugares, 
portanto não deixe para a última hora para 
fazer a sua reserva.
Para mais informações, favor entrar em 
contato com a secretaria do Sindicon, 
tel.: 3342-6921 e falar com Teresinha 
ou Fernanda.

Outubro 

Em outubro no Brasil e em 

Atenção! 
Poderão participar 
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E D I T O R I A L C O L U N A  J U R Í D I C A

Contribuição 
assistencial: 
O que é e qual a sua 
importância

erminadas as negociações e obtido o reajuste salarial, todos 
os trabalhadores  já devem ter observado o desconto em sua 
folha de pagamento da contribuição assistencial.

Gostaríamos apenas de esclarecer o porquê da necessidade do 
Sindicato em realizar esta cobrança.
Os Sindicatos no Brasil existem e são mantidos exclusivamente 
pela contribuição dos trabalhadores que integram cada categoria 
profi ssional. Os Sindicatos não são órgãos públicos e não têm seu 
custeio garantido por verbas do governo. São entidades privadas 
que dependem, para sua manutenção, das contribuições efetuadas 
pelos trabalhadores. Sem estas contribuições não seria possível o 
Sindicato se manter e assim lutar pelos direitos dos trabalhadores.
São três tipos de contribuição que mantêm o Sindicato e permitem 
que estes existam e possam representar os empregados: mensali-
dade sindical, contribuição assistencial e contribuição sindical.
A mensalidade é paga apenas pelos empregados que se associam 
ao Sindicato, o que lhes permite usufruir de benefícios específi -
cos que cada Sindicato possa ter como, por exemplo, no nosso 
Sindicato: atendimento médico, odontológico, jurídico, convênios 
laboratoriais, dentre outros.
A contribuição sindical é um imposto do governo e é obrigatória, 
sendo descontada uma vez por ano compulsoriamente de todos os 
trabalhadores que estiverem ativos, geralmente no mês de março, 
no valor de um dia de trabalho. Estes valores não são repassados 
integralmente aos Sindicatos, pois, são partilhados entre as Confe-
derações, Federações e até com o Ministério do Trabalho.
A contribuição assistencial é a que se refere à colaboração dos 
empregados da categoria profi ssional efetuada após o fechamento 
da campanha salarial, na data-base, como uma retribuição em 
favor do fortalecimento do sindicato, após as negociações salariais 
para o fechamento da Convenção Coletiva de Trabalho.
Esta contribuição é paga por todos os integrantes da categoria 
profi ssional, fi liados ou não ao Sindicato que representa a todos. 
Os valores são fi xados em assembleia realizada com os   trabalha-
dores da categoria . Esse desconto tem como objetivo ético o re-
conhecimento da importância da campanha salarial e da dedicação 
do Sindicato à causa coletiva, a conquista de melhores salários e 
condições dignas de trabalho para, desta forma, cobrir as despesas 
extraordinárias advindas da luta coletiva. Os valores arrecadados 
mantêm o Sindicato. Talvez você, trabalhador, não imagine como 
esse processo de negociação com o Patronal seja complicado e 
difícil, principalmente em períodos de crise com a que atravessa 
o nosso País. Este ano, os empregadores estavam irredutíveis nos 
ofereceram um aumento muito inferior à infl ação e após muitas 
discussões, o Secovi cedeu e conseguimos um reajuste considerável 
de 9,83%.
As melhorias nos direitos dos trabalhadores não caem do céu, 
nem são bondades do empregador, são resultados de embates de 
classes. São conquistas oriundas da luta sindical e para que o Sin-
dicato tenha condições de propiciar estes embates, ano após ano, 
a entidade precisa ser mantida fi nanceiramente e este custeio vem 
da contribuição dos integrantes da categoria, ou seja, de todos os 
empregados que se benefi ciam de todos estes direi-
tos alcançados.
Se não houver o Sindicato lutando pelos interesses 
do trabalhador, todos estarão fadados a receber 
o salário mínimo estipulado pelo governo e nada 
mais. Portanto, com o fortalecimento da classe 
todos os trabalhadores são benefi ciados.
Dra. Lissandra Regina Reckziegel
OAB/PR 24727
Departamento Jurídico

Eleições 
municipais, 
é preciso 
refl etir

ivemos num momento 
de incertezas políticas e 
econômicas. Muitos dos 

nossos direitos que levamos décadas para serem conquis-
tados estão em risco, como as Reformas Trabalhistas e da 
Previdência. Nesses períodos é que devemos nos unir e 
fortalecer para manutenção desses direitos, e a conquista 
de novos através da legislação, como redução de jornada 
de trabalho e o fi m do fator previdenciário, que acaba por 
reduzir os valores da aposentadoria.

Nesse sentido, o voto é o instrumento mais importante que 
temos para delegar poder àqueles que vão trabalhar nas 
esferas executivas e legislativas como representantes da so-
ciedade. Portanto, precisamos saber a quem vamos dar esse 
poder.  Apesar de serem eleições municipais que, aparente-
mente, não terão uma ligação com questões trabalhistas, 
não podemos nos isentar. Esses representantes vão pensar 
a cidade que vivemos, criarão leis e também as colocarão 
em prática.  Eles irão interferir inclusive nas questões sobre 
condições de vida dos cidadãos. Assim, analise as propostas 
de cada candidato com atenção. 

Não pense que o seu voto é só mais; um ele pode sim 
alterar a decisão da maioria. Votar é um dever cívico que diz 
respeito à vida de cada cidadão e ao futuro que queremos 
para todos nós. 

Hélio Rodrigues da Silva
Presidente
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Pisos Salariais de 1º de maio/2016 a 30 de abril/2017

Função Piso Salarial
Faxineiro, Servente ou outras funções não 
especifi cadas

R$ 1.214,65

Ascensorista (jornada diária de 6 horas e 36 
horas semanais)

R$ 1.104,35

Porteiro, Vigia ou Garagista R$ 1.227,94

Porteiro ou Vigia Folguista, em regime de 
revezamento, (jornada 6 horas diárias e 36 
horas semanais

R$ 1.004,68

Zelador R$ 1.382,10

Fiscal de Piso de Shopping e Condomínios 
Comerciais

R$ 1.323,62

Auxiliar Administrativo R$ 1.214,65

Cesta Básica e/ou Alimentação R$     384,40

Valores de Referência

Salário Mínimo

Nacional R$ 880,00
Paraná R$ 1.190,20

Salário Família

Quem ganha até R$ 806,80 cota de R$ 41,37

De R$ 806,81 a R$ 1.212,64 cota de R$ 29,16

Previdência Social (INSS)
desconto conforme o rendimento bruto

Até R$ 1.556,94 desconto de 8%

De R$ 1.556,95 até 2.594,92 desconto de 9%

De R$ 2.594,93 até 5.189,82 desconto de 11%

Intervalo para descanso e refeição
Sindicato tem recebido 
muitas ligações de tra-
balhadores com dúvidas 

sobre questões de intervalos 
para descanso e refeição.
Vamos responder a essas per-
guntas analisando o que diz a 
Convenção Coletiva sobre esses 
assuntos:
Cláusula Trigésima Quarta - 
Intervalo Refeição - A hora 
destinada à alimentação du-
rante a jornada de trabalho, se 
não for concedida pelo empre-
gador, deverá ser remunerada 
conforme previsto no artigo 71 
da CLT, com o adicional de 50% 
sobre o valor da hora normal de 
trabalho.
Cláusula Trigésima Quinta - 
Redução do Intervalo Intra-
jornada - Aos empregadores, 

mediante anuência expressa 
do Ministério do Trabalho e 
Emprego, é facultado reduzir o 
intervalo intrajornada dos em-
pregados, desde que obedecido 
o mínimo de 15 minutos, nos 
termos da Portaria n. 1.095 de 
19 de maio de 2010, do Minis-
tério do Trabalho e Emprego, e 
desde que mantenha no local 
de trabalho instalações ade-
quadas para que o empregado 
faça sua refeição, seguindo os 
seguintes requisitos mínimos:
a) boas condições de higiene 
 e conforto;
b) água limpa para higienização; 
c) mesas e assentos em número  
 sufi ciente; 
d) instalações sanitárias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aos 

C C T

empregados que trabalharem 
no regime 12x36, o intervalo 
intrajornada será de, no mí-
nimo, 30 minutos, e o empre-
gador poderá, a seu critério, 
dividir o período em até dois 
intervalos de 15 minutos cada.
Fica convencionado que o des-
canso semanal remunerado dos 
empregados deverá recair:
a) em pelo menos um domingo 
por mês para os empregados 
do sexo masculino e para os do 
sexo feminino que exerçam a 
função de porteiro, vigia ou 
zelador;
b) em pelo menos dois domin-
gos por mês para os empre-
gados do sexo feminino que 
exerçam as demais funções.
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a 
folga não seja concedida, o 

empregado fará jus à remunera-
ção deste dia com adicional de 
100% (cem por cento).
Por isso, você que trabalhar no 
regime de seis horas tem direito 
a, no mínimo, descanso de 15 
minutos em local adequado e no 
regime de 12X36 os intervalos 
são de 30 minutos. O descanso 
e os intervalos, além de direi-
tos, fazem parte  também da 
segurança do trabalho, pois um 
período prolongado, com reduzi-
do descanso, diminui a atenção 
do trabalhador e torna o am-
biente propício a acidentes. Fi-
que atento sobre o cumprimen-
to dessa convenção. Caso não 
esteja sendo obedecida, exija 
seu direito. Em casos de dúvidas 
sempre entre em contato com 
o sindicato que prontamente 
auxiliará o trabalhador.

Sede de Praia 
Reservas

onfi ra o agendamento da pré-re-
serva para a temporada de verão 
(Novembro/2016 a Março/2017).

As unidades possuem: quarto com uma 
cama de casal; quarto mezanino com uma 
cama de casal; sala com um sofá cama e 
tv; cozinha com geladeira, fogão, mesa, 
cadeiras e demais utensílios domésticos, 
lavanderia com tanque. O chalé  acomoda 
até seis pessoas.

Veja na tabela ao lado os períodos 
disponíveis, o prazo para se inscrever 
no sorteio e o dia do sorteio. Escolha a 
data que deseja concorrer e ligue para o 
Sindicato para fazer a pré-reserva.

Tel.: 3342-6921, falar com 
Teresinha ou Fernanda.

C

Período de estadia Prazo 
pré-re-
serva até 
o dia

Sorteio 
às 11hs 
do dia

01/11/2016 a 06/11/2016 13/10/16 14/10/16

08/11/2016 a 13/11/2016

15/11/2016 a 20/11/2016

22/11/2016 a 27/11/2016

29/11/2016 a 04/12/2016 17/11/16 18/11/16

06/12/2016 a 11/12/2016

13/12/2016 a 18/12/2016

20/12/2016 a 25/12/2016

27/12/2016 a 01/01/2017 01/12/16 02/12/16

03/01/2017 a 08/01/2017

10/01/2017 a 15/01/2017

17/01/2017 a 22/01/2017

24/01/2017 a 29/01/2017 12/01/17 13/01/17

31/01/2017 a 05/02/2017

07/02/2017 a 12/02/2017

14/02/2017 a 19/02/2017

24/02/2017 a 01/03/2017

Associado e dependentes:
Chalé R$ 47,00 | Camping R$ 22,00.

Dependentes direto 
e indireto do associado:
(fi lho maior de 18 anos, netos acima 
de cinco anos, pai, mãe, sogro (a), 
nora e genro).
Chalé R$ 22,00 | Camping R$ 11,00

Convidados, por pessoa:
Chalé R$ 47,00 | Camping R$ 22,00

Veja a tabela com valor das diárias 
para a permanência nos chalés.

O
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Aniversariantes de setembro
O Sindicon deseja a todos felicidades!

A G E N D A

4

• Lourival José Cornélio
• Luís Afonso Schade
• Luís Flávio Saraiva Rodrigues
• Manoel Pereira da Silva
• Márcia Correa Santana
• Maria Aparecida Ferreira Peixoto
• Mário César Prado
• Maurício Grande
• Nelson Alves de Mello
• Neri Marques de Liz
• Nilson Apolinário dos Santos
• Nilson dos Santos Oliveira
• Orlando de Souza
• Orlando Lemos
• Osmar Xavier dos Santos
• Pedro Antônio Nunes 
• Pedro Jorge Castilho 
• Peterson Luan B. Banak
• Priscila Rodrigues Daneluk
• Renildo Jose A. da Rosa
• Renir Avelino
• Roberto de Moraes
• Roberto Marques
• Rosaldo José Gomes
• Rosmari de Lara Bontorin
• Sebastião das Dores
• Silvana Aparecida Pereira
• Teofi lia Havryliuk
• Ulisses Gonçalves de Oliveira
• Valdeci Pacheco de Azevedo
• Valdevino Pereira da Silva
• Valdinei Souza de Melo
• Valdineia Cristina Ramos
• Vanda Martins Pereli 
• Wilson Antunes de Oliveira

• Adão Batista Ribeiro 
• Adilson Biscaia de Oliveira 
• Agenor Canton  
• Álvaro Luiz Bauer 
• André Reije Oikava 
• Ângela Almeida Paulino 
• Antônio Carlos Felippe 
• Antônio Celso Javorski 
• Antônio Paulo dos Santos 
• Arildo de Matos 
• Carlos Roberto de Mattos 
• Celso Rosa 
• César Augusto Lopes 
• Charles Roberto da Silva 
• Cláudia Aparecida Pires 
• Cláudia Gonçalves da Rosa 
• Claudinei Avelino 
• Dinah Mercês Oliveira 
• Divanir de Fátima Ramos
• Elaine Nery Cailleaux 
• Eliane Antunes Lopes Prestes 
• Erondi Albach 
• Eurides Silveira de Freitas 
• Fábio Ferreira de Lara 
• Fernando de Souza Silva
• Germani Ponce
• Gilson Luís Farago
• Iara Renata de Siqueira
• Janete de Souza W. Bolwerk
• Janete Feliciano dos Santos 
• José Carvalho Neto
• José Neto dos Santos
• José Nunes dos Santos
• Laurentino Pereira Leite
• Leonildo José Miranda 

Consultas médicas 
O Sindicato oferece aos associa-
dos e seus dependentes consultas 
médicas nas áreas de clínica 
geral, pediatria e ginecologia. 
O atendimento é realizado na 
sede do Sindicato, gratuitamente.

O tratamento clínico odonto-
lógico também é realizado na 
sede do Sindicato, e o associado 
paga somente pelos serviços de 
próteses. Os dependentes pagam 
50%do valor do tratamento. 

Os atendimentos médicos e 
odontológicos são realizados de 
segunda a sexta-feira, com hora 
marcada pelo telefone
3342-6921.

Em outras áreas o Sindicato 
mantém médicos e laboratórios 
credenciados. Para usufruir do 
benefício o trabalhador deve 
apresentar a Carteira de Associa-
do e estar com o pagamento das 
mensalidades em dia.

Clínicas e Médicos Credenciados:
• Dermatologia

 Dra. Elena Tech
 Rua Duque de Caxias, 651
 São Francisco
 Fone: 3079-1553

• Oftalmologia

 Centro de Tratamento   
 Oftalmológico 
 Av. 7  de Setembro, 4848 - 
 cj 704 - Água Verde
 Fone: 3244-8888/ 3342-2363/  
  3027-2353

 Especialidades
 Oftalmologia
 Dr. Fabio Ceccon Silva
 Dr. Luciano Etzel
 Dermato - Pediatra
 Dra. Glaci Achy Soares Maia
 Clínica - Geriatria
 Dra. Vanessa Pupo
 Cirurgia Plástica e 
 Perícia Médica
 Dra. Márcia Regina 
 Campelli Forte
 Cirurgia Vascular
 Dr. Daniel N. Sisvestrin

• Clifame
 Rua Cons. Laurindo, 
 73 - Centro
 Atendimento também 
 aos sábados.
 Fone: 3223-1262 – após 
 as 11 horas

 Especialidade médicas: angio- 
 logia, cardiologia, cirurgia geral 
 e plástica, dermatologia, endo-
 crinologia, genecologia, neu-
 rologia, oftalmologia, ortope-
 dia, otorrinolaringologia, entre 
 outros.

 Exames: análises clínicas,   
 ecocardiograma, ecografi as,  
 eletrocardiograma, endoscopia,  
 mamografi a, raio x, tomografi a,  
 videolaringoscopia e outros.

 Profi ssionais também nas  
 áreas de: odontologia, 
 fi sioterapia, fonoaudiologia, 
 nutrição e psicologia.

• Psicologia

 Dra. Rita de Fátima C. B. 
 de Souza
 Rua Petit Carneiro, 1122 - 
 conj. 205, Água Verde.
 Fone: 3243-8654

• Padrão Serviços 
 Radiológicos (Raio X)

 Rua Pres. Carlos Cavalcanti, 
 151 - Centro
 Fone: 3027-4010 / 3029-4010

• Iza Laboratório de Analises 
 Clínicas

 Rua Mal. Deodoro, 252 - 
 5º andar - sl 506
 Fone: 3223-8816 / 3224-8614

• Instituto Forlanini

 Rua Pedro Ivo, 318 - Centro
 Fone: 3224-6422

• Sollievo – Centro Médico 
 e Diagnóstico

 Rua Mal. Deodoro, 51, sala 1001
 10º andar  | Fone: 3232-3110

Consultas: Neurologia e Otorri-
nolaringologia   
Exames:  Videolaringoscopia, 
Nasofi broscopia, Eletrocardio-
grama, Eletroencefalograma, 
Limpeza de ouvidos,  
Audiometria, Espirometria

• X Leme Diagnóstico por Imagem

 Av. Batel, 1541 | Fone: 3342-0666
 Seg. a sex. das 7 às 21hs
 Sábados das 8 às 12hs

Exames: Ressonância magnética, 
tomografi a computadorizada, 
ultrassnografi a geral, densitome-
tria óssea,  mamografi a digital, 
dentascan e radiologia geral e 
contrastada digital.

O Sindicon
Rua Silveira Peixoto, 779 | Água Verde | Curitiba, PR | Fone: (41) 3342.6921

Agendamento de consultas
Deve ser feito pelo telefone (41) 3342-6921 ramal 26, 
nos seguintes horários:
Manhã, das 9 às 11h30.
Tarde, das 13 às 17 horas.
Tanto o agendamento via telefone quanto 
pessoalmente deve respeitar esses horários.
O expediente do Sindicon é 
das 8h30 às 12h e das 13h às 17h30.


